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 FUNDAÇÃO PROF. DR. MANOEL PEDRO 
PIMENTEL

 Extrato de Contrato
Processo Funap 1145/2009 - Contrato 0023/2010
Modalidade: Dispensa de Licitação
Contratante: Fundação Prof. Dr. Manoel Pedro Pimentel 

(Funap)
Contratada: Desintec Serviços Técnicos Ltda - EPP
CNPJ/ CPF: 58.408.204/0001-46
Objeto: Reajuste de valores na prestação de serviços de 

desinsetização, desratização e limpeza de caixas d’água.
Periodicidade: julho/13 a junho/14.
Índice de reajuste: 5,21%
Base: IPC-FIPE
Valor(es) unitário (is)reajustado(s):
Desinsetização R$ 217,15
Desratização: R$ 120,80
Limpeza de caixas d’água: R$ 690,32

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 58, de 14-08-2014

Dispõe sobre a aplicação das sanções de adver-
tência e multa previstas na Lei federal 8.666, de 
21-06-1993 e na Lei estadual 6.544, de 22-11-
1989, no âmbito da Secretaria da Fazenda do 
Estado de São Paulo

O Secretário da Fazenda, nos termos do artigo 88 da Lei 
estadual 6.544, de 22-11-1989 e dos artigos 3° e 6° do Decreto 
estadual 31.138, de 9 de janeiro de 1990, resolve:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Artigo 1º - A aplicação das sanções de natureza pecuniária e 

de advertência, a que se referem os artigos 81, 86 e 87, incisos I 
e II, da Lei federal 8.666, de 21-06-1993 e os artigos 79, 80 e 81, 
incisos I e II, da Lei Estadual 6.544, de 22-11-1989, obedecerá às 
normas estabelecidas na presente Resolução.

Artigo 2° - As sanções serão aplicadas com observância dos 
princípios da razoabilidade e da proporcionalidade.

Artigo 3° - As sanções serão aplicadas após regular pro-
cesso administrativo com garantia de prévia e ampla defesa, 
observado, no que couber, o procedimento estabelecido nas ins-
truções contidas na Resolução CC-52, de 19-07-2005, do Comitê 
de Qualidade da Gestão Pública, ou em outro ato regulamentar 
que a substituir.

§1º - O prazo para apresentação de defesa prévia será de 
5 (cinco) dias úteis.

§2° - Da decisão, caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da publicação.

CAPÍTULO II
DAS SANÇÕES APLICÁVEIS
Artigo 4° - A inexecução total ou parcial de contratos, assim 

como a execução irregular, ou o atraso injustificado na execução 
sujeitará o contratado à aplicação das seguintes sanções:

I - advertência;
II - multas.
Artigo 5° - A pena de advertência prevista no artigo anterior 

será aplicada a critério da autoridade, quando o contratado 
infringir obrigação contratual pela primeira vez.

Parágrafo único - Caso o valor da multa, calculado nos 
termos do artigo 6º, não supere 1 (uma) UFESP, a Administração 
poderá convertê-la em advertência.

Artigo 6° - As multas previstas no artigo 4° serão:
I - de 20% do valor total corrigido da avença, no caso de 

inexecução total do contrato;
II - de 20% do valor corrigido da avença, relativo à parte 

da obrigação não cumprida, no caso de inexecução parcial do 
contrato;

III - no caso de atraso injustificado na execução do con-
trato, de:

a) 0,2% ao dia, para atrasos de até 30 (trinta) dias.
b) 0,4% ao dia, ao período que exceder 30 (trinta) dias.
IV - de 1 (uma) até 1.000 (mil) UFESP’s, no caso de execução 

irregular do contrato.
§1° - Caso o contratado realize parte do objeto com atraso 

e não cumpra outra parcela, aplicar-se-á o disposto no inciso II 
em relação a parte não cumprida e o contido no inciso III ao que 
foi executado com atraso.

§2º - Em referência ao inciso II, nos contratos de execução 
continuada ou de entrega parcelada, e tratando-se de primeira 
ocorrência da contratada, o percentual será de 10%.

§3º - Os percentuais de que tratam as alíneas “a” e “b”, 
do inciso III, deste artigo, incidirão sobre o valor total corrigido 
do contrato.

§4° - O valor correspondente à multa poderá ser, a critério 
da Administração, descontado dos pagamentos devidos em 
decorrência da execução do contrato que deu origem à multa, 
ou descontado da garantia prestada para o mesmo contrato.

§5° - Inexistindo o desconto nos moldes previstos no §4°, 
deste artigo, o correspondente valor deverá ser recolhido ao 
Tesouro do Estado, através de guia apropriada, no prazo de 10 
dias contados da intimação.

§6° - O valor da penalidade ficará restrito ao valor total 
do contrato.

§7º - A aplicação das penalidades de multa independe de 
prévia aplicação de penalidade de advertência.

Artigo 7º - A recusa injustificada do adjucatário em assinar 
o instrumento de contrato, ou retirar o instrumento equivalente 
ou, ainda, assinar a ata de registro de preços, dentro do prazo 
estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o à penalidade estabe-
lecida no artigo 6º, inciso I, desta Resolução.

§1º Havendo recusa injustificada em assinar a Ata de 
Registro de Preços, a estimativa de uso prevista no Edital de 
Licitação, e utilizada como base de cálculo para a multa, poderá 
ser reduzida pela Administração em até 50%(cinquenta) por 
cento, levando em consideração:

I - o percentual médio de aquisições dos Registros de preços 
anteriores para o mesmo objeto;

II - outros elementos hábeis a comprovar que as aquisições 
se darão na vigência do Registro de Preços;

III - e o disposto no artigo 2º.
§2º - O valor da multa de que trata este artigo deverá ser 

recolhido ao Tesouro do Estado, através de guia apropriada, no 
prazo de 30 (trinta) dias contados da intimação.

Artigo 8° - O não pagamento das multas no prazo e formas 
indicados, implicará no registro de devedor no CADIN - Cadastro 
Informativo dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades 
Estaduais e na inscrição do débito na Dívida Ativa do Estado 
para cobrança judicial.

Artigo 9° - As penalidades previstas neste capítulo poderão 
ser aplicadas isolada ou cumulativamente, inclusive com as 
demais penalidades previstas nas Leis federais 8.666, de 21 de 
junho de 1.993 e 10.520, de 17-07-2002 e na Lei estadual 6.544, 
de 22-11-1989, observadas as prescrições legais pertinentes 
e as disposições estabelecidas nos respectivos instrumentos 
convocatórios e de contratos.

Artigo 10 - As penalidades de multa são autônomas entre si 
e a aplicação de uma não exclui a aplicação de outra.

Contratado (A): Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da 
Região de Tupi Paulistra

CNPJ: 72.698.509/0004-01
Valor: R$ 68.035,60
Data da Assinatura: 01-09-2014
Processo: 215/2014 PMHGP
Período: 01 De Setembro 31-12-2014
Modalidade: Pregão Eletrônico 011/2014 PMHGP
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Recurso: Estadual
Extrato Contrato 046/2014-PMGHP
Contratado (A): Indústria e Comercio de Carnes Nutrifrigo 

Ltda EPP
CNPJ: 06.010.992/0001-14
Valor: R$ 12.967,00
Data da Assinatura: 01-09-2014
Processo: 215/2014 PMHGP
Período: 01 De Setembro 31-12-2014
Modalidade: Pregão Eletrônico 011/2014 PMHGP
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Recurso: Estadual
Extrato Contrato 047/2014-PMGHP
Contratado (A): Angelo Martins Mercearia – EPP
CNPJ: 55.560.635/0001-35
Valor: R$ 4.800,00
Data da Assinatura: 01-09-2014
Processo: 215/2014 PMHGP
Período: 01 De Setembro 31-12-2014
Modalidade: Pregão Eletrônico 011/2014 PMHGP
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Recurso: Estadual

 PENITENCIÁRIA DE TUPI PAULISTA

 Comunicado
Convite (OC 380231000012014OC00260). Deliberou classi-

ficar as demais propostas em ordem crescente de valores, con-
forme segue: Item: 1 1º Lar Digital Eletro-Eletrônicos Ltda. - ME 
R$ 87,0000 2º Cl Cadeiras Ltda Me R$ 137,5000 3º W.L.Kubis 
- ME R$ 145,0000 Item: 2 1º Lar Digital Eletro-Eletrônicos Ltda. 
- ME R$ 132,0000 2º Bevik Comercial Ltda - ME R$ 167,0000 
3º Cl Cadeiras Ltda Me R$ 185,3000 Item: 3 1º Roger Eduardo 
dos Santos - ME R$ 158,0000 2º Bevik Comercial Ltda - ME 
R$ 165,0000 3º Lar Digital Eletro-Eletrônicos Ltda. - ME R$ 
176,0000. Fica aberto o prazo de 02 dias úteis, a contar da publi-
cação no D.O, para interposição de recursos em conformidade 
com o artigo 109, inciso I, alínea “b”, da Lei Federal 8666/93 
e suas alterações. O licitante que o desejar poderá desistir da 
interposição de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.
br, clicando no número deste convite e na opção recurso, existe 
um link que permitirá a sua desistência.

 Comunicado
Convite (OC 380231000012014OC00267). Deliberou classi-

ficar as demais propostas em ordem crescente de valores, con-
forme segue: Item: 1 1º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria 
e Informa R$ 5,6000 2º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me 
R$ 5,9000 3º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp R$ 6,1000. 
Item: 2 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio Ltda. 
Epp R$ 13,1800 2º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria e 
Informa R$ 13,2500 3º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me 
R$ 24,2500. Item: 3 1º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp R$ 
19,9900 2º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 
R$ 29,5000. Item: 4 1º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp 
R$ 3,1000 2º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me R$ 3,5300 
3º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio Ltda. Epp R$ 
3,5300. Item: 5 1º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me R$ 
2,1900 2º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp R$ 2,2200 
3º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio Ltda. Epp R$ 
2,5200. Item: 6 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio 
Ltda. Epp R$ 13,7500 2º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria 
e Informa R$ 14,9800 3º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp 
5 R$ 15,4900. Item: 7 1º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria 
e Informa R$ 3,1000 2º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp 
R$ 3,1200 3º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me R$ 3,2500. 
Item: 8 1º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio Ltda. 
Epp R$ 4,1000 2º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp R$ 
4,1300 3º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me R$ 4,1500. 
Item: 9 1º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria e Informa 
R$ 1,3200. 2º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio 
Ltda. Epp R$ 1,5000 3º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me 
R$ 1,6900. Item: 10 1º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria 
e R$ 93,5000 2º Sigma Distribuidora de Materiais P/ Escritorio 
Ltda. Epp R$ 96,6200 3º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me 
R$ 97,8500. Item: 11 1º Jp Inforpaper Distribuidora de Papelaria 
e Informa R$ 4,2000 2º Lidia Teixeira Alves da Silva Cortez-Me 
R$ 5,1900 3º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. R$ 5,5100. Item: 
12 1º Golden Distribuidora Ltda R$ 8,0500 2º Supricorp Supri-
mentos Ltda R$ 8,3900 3º Parque Distribuidora de Suprimentos 
para Escritório e Informática Ltda. R$ 8,9000. Item: 13 1º Sigma 
Distribuidora de Materiais P/ Escritorio Ltda. Epp R$ 2,5000 
2º Papelaria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp R$ 3,6300 3º Adigil 
Materiais para Escritorios Ltda-Me R$ 6,9000. Item: 14 1º Sigma 
Distribuidora de Materiais P/ Escritorio Ltda. R$ 2,5000 2º Pape-
laria e Bazar Polgrymas Ltda. Epp R$ 3,6300 3º Adigil Materiais 
para Escritorios Ltda-Me R$ 6,5000. Item: 15 1º Jp Inforpaper 
Distribuidora de Papelaria e Informa R$ 4,8800 2º Papelaria e 
Bazar Polgrymas Ltda. Epp R$ 5,2000 3º Sigma Distribuidora de 
Materiais P/ Escritorio Ltda. EPP R$ 5,3000. Fica aberto o prazo 
de 2 dias úteis, a contar da publicação no D.O, para interposição 
de recursos em conformidade com o artigo 109, inciso I, alínea 
“b”, da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. O licitante que 
o desejar poderá desistir da interposição de recurso. Para isso 
acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número deste 
convite e na opção recurso, existe um link que permitirá a sua 
desistência.

 Despacho do Diretor Técnico III, de 13-8-2014
Convite BEC 26840/2014, objeto do Processo 204/14-PT A 

que trata da despesa com aquisição de material permanente 
através da Bolsa Eletrônica de Compras - BEC. Acolho a decisão 
da Comissão Julgadora Permanente de Licitação, quanto ao 
resultado final da grade, Homologo o referido certame e Adjudi-
co o objeto da presente Licitação da seguinte maneira: Itens: 01 
e 02 - a favor da empresa Lar Digital Eletro Eletrônicos Ltda-ME, 
no valor total de R$ 4.800,00; Item: 03 – a favor da empresa 
Roger Eduardo Dos Santos – ME, no valor total de R$ 3.160,00. 
O total Geral desta aquisição é R$ 7.960,00.

 PENITENCIÁRIA FEMININA DE TUPI PAULISTA

 CENTRO ADMINISTRATIVO
 Núcleo de Finanças e Suprimentos
 Portaria do Diretor, de 14-8-2014
Designando, os servidores Tânia Cristina Sanches Cereali, 

RG. 25.192.153-0, Diretora I do Núcleo de Finanças e Suprimen-
tos, Vânia Cristina Ribeiro Nascimento, RG 23.999.395-0, Direto-
ra II do Centro Administrativo, Rildo Germano, RG 17.310.171-9, 
Supervisor Técnico III, para comporem, sob a presidência do pri-
meiro, a Comissão Julgadora Especial de Licitação da Penitenciá-
ria Feminina de Tupi Paulista, conforme artigo 51 da Lei 8.666/93 
e artigo 46 da Lei Estadual 6.544/89, tendo como suplentes os 
servidores Juliana Laís Santos, RG 44.498.549-9, Oficial Adminis-
trativo, Aparecido Humberto Matheus, RG. 47.923.777-3, Oficial 
Administrativo e Ana Paula Bueno, RG. 43.029.916-3, Oficial 
Administrativo. Fica revogada a Portaria 173/2013-PFTUPI, de 
08-10-2013. (Port. 204/2014 PFTUPI)

23/07/2014-95214-Telefonica Brasil S.A-428/13-R$ 1.198,52
24/07/2014-95928-Comercial de Cereais Demarque Ltda-105/14-R$ 1.248,00
24/07/2014-95929-Hf Transporte e Distribuidors Frios Eir-106/14-R$ 1.080,00
24/07/2014-95930-Megacom Comércio e Serviços Eirli-Me-201/14-R$ 6.150,00
24/07/2014-96520-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-107/14-R$ 925,00
25/07/2014-96521-Sagrado & Vidotto Araçutuba Ltda-107/14-R$ 4.725,00
25/07/2014-96522-Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-107/14-R$ 1.345,00
25/07/2014-96523-Cia Ultragaz S/A-430/14-R$ 588,00
25/07/2014-96524-Onorfo Angelo Nespolo-038/14-R$ 7.800,00
25/07/2014-96525-Onorfo Angelo Nespolo-038/14-R$ 2.700,00
25/07/2014-96526-Edvaldo Pedro Crepaldi-442/14-R$ 1.200,00
25/07/2014-96936-Patricia da Silva Tomaz-043/14-R$ 100,00
25/07/2014-96937-Regina Alburguete Diogo-443/14-R$ 150,00
28/07/2014-97147-Bellimp Comércio de Prod.De Higiene-318/14-R$ 434,70
28/07/2014-97570-Hf Transporte e Dist.Frios Eir-106/14-R$ 2.160,00
28/07/2014-97571-Cia Ultragaz S/A-430/13-R$ 4.400,00
29/07/2014-98094-Regina Alburguete Diogo-446/14-R$ 100,00
30/07/2014-98298-Aiha do Brasil Importação e Exportação-305/14-R$ 1.176,00
30/07/2014-98659-Hf Transporte e Distribuidora Frios Eir-106/14-R$ 1.800,00
30/07/2014-98660-Alessi Alimentos Ltda Me-105/14-R$ 317,40
30/07/2014-98661-Alesi Alimentos Ltda -Me-105/14-R$ 774,40
30/07/2014-98662-Kenia Kazue Akutagawa Tupa Me-105/14-R$ 518,00
30/07/2014-98663-Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-107/14-R$ 4.035,00
30/07/2014-98664-Kenia Kazue Akutagawa Tupa Me-105/14-R$ 432,00
31/07/2014-99307-Pantaleão & Sacco Ltda Me-400/14-R$ 600,00
31/07/2014-99308-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 60,00
31/07/2014-99309-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 33,92
31/07/2014-99310-Expreso de Prata Ltda-379/13-R$ 3.084,60 

 Comunicado
Convite (OC 380160000012014OC00216). Convite 

28238/2014, Processo 474/14-PJ, efetuado pela Bolsa Eletrônica 
de Compras, para aquisição de material médico, hospitalar e 
odontológico, destinados ao uso desta Unidade Penal. Não 
houve representantes presentes no ato de abertura e julga-
mento. Item:1-Propostas Desclassificadas. Item:2-1º Ciclo Saúde 
Ltda EPP-R$ 0,7900 Item:3-1º Ciclo Saúde Ltda EPP-R$ 9,4600 
Item:4-1º Ciclo Saúde Ltda EPP-R$ 0,7900 Item:5-1º Ciclo Saúde 
Ltda EPP-R$ 0,3490. Não foi registrado nenhum empate. Fica 
aberto o prazo de 2 dias úteis, a contar da publicação no D.O, 
para interposição de recursos em conformidade com o artigo 
109, inciso I, alinea "b", da Lei Federal 8666/93 e suas altera-
ções. O licitante que o desejar poderá desistir da interposição 
de recurso. Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando 
no número deste convite e na opção recurso, existe um link que 
permitirá a sua desistência. 

 Comunicado
Convite (OC 380160000012014OC00212). Convite 

28116/2014, Processo 471/14-PJ, efetuado pela Bolsa Eletrônica 
de Compras, para aquisição de suprimentos de informática, 
destinados ao uso desta Unidade Penal. Item:1-1º- F.C.Ramos 
Suprimentos de Informática-R$ 210,0000; Item:2- 1º Maria Leda 
Marioto ME-R$ 6,0000; Item:3- 1º Lidia Teixeira Alves da Silva 
Cortez-ME-R$ 12,3000; Item:4- 1º Sigma Distribuidora de Mate-
riais P/ Escritorio Ltda. EPP-R$ 58,2000; Item:5- 1º L.R.P. Morais 
Santos - ME-R$ 109,9900 e Item:6- 1º Luciana de Fatima Zanetti 
ME-R$ 25,0000. Não foi registrado nenhum empate. Fica aberto 
o prazo de 2 dias úteis, a contar da publicação no D.O, para 
interposição de recursos em conformidade com o artigo 109, 
inciso I, alinea "b", da Lei Federal 8666/93 e suas alterações. O 
licitante que o desejar poderá desistir da interposição de recurso. 
Para isso acesse o site www.bec.sp.gov.br, clicando no número 
deste convite e na opção recurso, existe um link que permitirá 
a sua desistência. 

 PENITENCIÁRIA DE LUCÉLIA

 Despachos do Diretor
De 13-8-2014
Convite 27440/2014-BEC/SP – Considerando o Processo 

217/2014PL, destinado a atender despesas com aquisição de 
material para conservação e manutenção de imóveis para uso 
desta Unidade Prisional, através da BEC/SP – Bolsa Eletrônica 
de Compras; Considerando a disponibilidade de recursos BEC/
SP conforme anexa aos autos; Observando o critério de menor 
preço de acordo com os termos da Lei Federal 8666/93, no seu 
artigo 43, inciso VI, acolho a decisão da Comissão Julgadora de 
Licitação, homologo o referido certame e adjudico o objeto da 
presente Licitação, com base no Artigo 228, inciso II do Decreto 
13.412/79 e Resolução SAP 108 de 20.09.93: O item 01 para a 
empresa Roberto Haruo Ueno EPP.

De 14-8-2014
Convite 27619/2014-BEC/SP – Considerando o Processo 

224/2014PL, destinado a atender despesas com aquisição de 
utensilios para refeitório e cozinha para uso desta Unidade 
Prisional, através da BEC/SP – Bolsa Eletrônica de Compras; 
Considerando a disponibilidade de recursos BEC/SP conforme 
anexa aos autos; Observando o critério de menor preço de 
acordo com os termos da Lei Federal 8666/93, no seu artigo 43, 
inciso VI, acolho a decisão da Comissão Julgadora de Licitação, 
homologo o referido certame e adjudico o objeto da presente 
Licitação, com base no Artigo 228, inciso II do Decreto 13.412/79 
e Resolução SAP 108 de 20.09.93: O item 01 para empresa Super 
Agricola Sakita Ltda e o item 02 para empresa Clara Maria 
Ferreira Antas Guarulhos – ME.

 PENITENCIÁRIA MAURÍCIO 
HENRIQUE GUIMARÃES PEREIRA - 
PRESIDENTE VENCESLAU II

 Comunicado
Dando cumprimento ao que dispõe a Portaria CAM 05/83, 

de 29/06/83, da Coordenadoria da Administração de Materiais 
que trata da aquisição de gêneros alimentícios para o preparo 
de refeições aos sentenciados e funcionários desta unidade 
prisional, comunicamos às firmas abaixo relacionadas que se 
acha à disposição a partir desta data, na Diretoria do Núcleo 
de Finanças e Suprimentos da Penitenciária Mauricio Henri-
que Guimarães Pereira de Presidente Venceslau, as seguintes 
notas de empenho: Gêneros Alimentícios Perecíveis. Processo 
215/2014 PMHGP: 2014NE00599 – Nutricionale Comércio de 
Alimentos Ltda; 2014NE00600 – Jaguara Alimentos Ltda – EPP; 
2014NE00601 – Cooperativa Agrária e de Cafeicultores da 
Região de Tupi Paulista; 2014NE00602 – Indústria e Comércio 
de Carnes Nutrifrigo Ltda EPP e 2014NE00603 – Ângelo Martins 
– Mercearia – EPP.

 Extratos de Contratos
Extrato Contrato 043/2014-PMGHP
Contratado (A): Nutricionale Comércio de Alimentos Ltda
CNPJ: 08.528.442/0001-17
Valor: R$ 3.515,00
Data da Assinatura: 01-09-2014
Processo: 215/2014 PMHGP
Período: 01 De Setembro 31-12-2014
Modalidade: Pregão Eletrônico 011/2014 PMHGP
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Recurso: Estadual
Extrato Contrato 044/2014-PMGHP
Contratado (A): Jaguara Alimentos Ltda - EPP
CNPJ: 17.302.664/0001-08
Valor: R$ 102.502,40
Data da Assinatura: 01-09-2014
Processo: 215/2014 PMHGP
Período: 01 De Setembro 31-12-2014
Modalidade: Pregão Eletrônico 011/2014 PMHGP
Objeto: Gêneros Alimentícios Perecíveis
Recurso: Estadual
Extrato Contrato 045/2014-PMGHP

amparados no art. 78, inciso I, II e III, e art. 79, inciso I, da Lei 
Federal 8.666/93. 2- Determinar que a decisão seja comunicada 
à Empresa, bem como publicada em Diário Oficial; 3- Fica aberto 
o prazo de 5 dias úteis para interposição de recursos, nos termos 
do art. 109, inciso I, alínea “f” e § 6º da Lei de Licitações e 
Contratos 8.666/93.

 PENITENCIÁRIA DE JUNQUEIRÓPOLIS

 Comunicado
Relação de pagamentos efetuados no mês de julho/2014, 

em cumprimento ao Artigo 2º da Lei 7.857/92 de 22-07-1992.
Data Pagamento – Ordem Bancária – Credor – Processo - Valor
01/07/2014-84278-Ind.De Equip.De Segurança Mac. Ltda.-201/14-R$ 1.716,00
01/07/2014-84279Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-107/14-R$ 3.150,00
01/07/2014-84280-Ds Comércio de Merc. Alim. Ltda Me-107/14-R$ 5.460,00
01/07/2014-84281-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 558,82
01/07/2014-84282-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 2.233,01
01/07/2014-84283-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 477,22
01/07/2014-84824-Cia Ultragz S/A-430/13-R$ 3.120,00
02/07/2014-84746-Sanches Laticinios Frios e Prod.Vet.-106/14-R$ 5.934,00
02/07/2014-84748-Empresa de Transporte Andorinha S.A-003/14-R$ 76,15
02/07/2014-85299-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 29,53
02/07/2014-85300-Cia Ultragaz S/A-430/13-R$ 620,00
03/07/2014-85738-Coml Carnes Alimentos São Luiz Marilia-106/14-R$ 1.269,00
03/07/2014-85739-Kenia Kazue Akutagawa Tupa Me-105/14-R$ 518,00
03/07/2014-85740-Kenia Kazue Akutagawa Tupa Me-105/14-R$ 432,00
03/07/2014-85741-Cia Ultragaz S/A-430/13-R$ 4.400,00
04/07/2014-86433-Roberto Carlos Grillo Me-107/14-R$ 212,00
04/07/2014-86434-Libero Comercial Ltda-201/14-R$ 14.148,00
04/07/2014-86435-Nutricionale Comércio de Aliment.Ltda-106/14-R$ 4.200,00
04/07/2014-86436-Comercial de Cereais Demarque Ltda-105/14-R$ 640,00
04/07/2014-86437-Hf Transporte e Distribuidora Frios Ltda-106/14-R$ 5.157,00
04/07/2014-86438-Hf Transporte e Distribuidora Frios Ltda-106/14-R$ 5.157,00
04/07/2014-86439-Libero Comercial Ltda-201/14-R$ 7.761,00
04/07/2014-86440-Aetronic Soluções Ltda Me-201/14-R$ 2.310,00
07/07/2014-86867-Bellimp Comércio de Produtos de Higiene-290/14-R$ 2.038,00
07/07/2014-87321-Smiths Detection Brasil Com.Equipa-273/14-R$ 6.155,00
07/07/2014-87322-Alessi Alimentos Ltda Me-105/14-R$ 399,60
07/07/2014-87323-Hf Transporte e Distribuidora Frios Eir-106/14-R$ 5.157,00
07/07/2014-87324-Hf Transporte e Distribuidora Frios Eir-106/14-R$ 5.157,00
07/07/2014-87325-Herica Simone Mateus Me-201/14-R$ 2.380,00
07/07/2014-87326-Aparecido Roberto Xavier de Oliveira-105/14-R$ 1.734,00
07/07/2014-87327-Cia Ultragaz S/A-430/13-R$ 5.444,00
07/07/2014-87771-Regina Alburguete Diogo-076/14-R$ 500,00
08/07/2014-87872-Hf Transporte e Distribuidora-106/14-R$ 1.800,00
08/07/2014-87873-Rogerio Soares da Silva Dracena Me-106/14-R$ 7.184,00
08/07/2014-87874-Wellington Ricardo Simonetti-Me-201/14-R$ 6.652,00
08/07/2014-87875-Seguraty-Equip.Para Proteção Ind.Ltda-201/14-R$ 8.808,00
10/07/2014-88103-Rosentino Francisco Borges Me-285/14-R$ 12,00
10/07/2014-88104-Lb Comércio de Epis Ltda Epp-290/14-R$ 588,00
10/07/2014-88680-Comercial Mascote de Prod.Aliment.-106/14-R$ 298,00
10/07/2014-88681-Comercial Mascote de Prod.Aliment-107/14-R$ 1.190,00
10/07/2014-88682-Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-107/14-R$ 1.575,00
10/07/2014-88683-Kenia Kazue Akutagawa Tupa Me-107/14-R$ 432,00
10/07/2014-88684-Kenia Akutagawa Tupa Me-105/14-R$ 518,00
10/07/2014-88685-Sagrado & Vidotto Araçatiba Ltda-107/14-R$ 2.690,00
10/07/2014-88686-Alessi Alimentos Ltda Me-105/14-R$ 314,76
10/07/2014-88687-Alessi Alimentos Ltda Me-105/14-R$ 517,44
10/07/2014-88688-Hf Transporte e Distribuidora Frios-106/14-R$ 1.080,00
10/07/2014-88689-Jaguara Alimentos Ltda Epp-106/14-R$ 25.205,00
10/07/2014-88690-Comercial de Cereais Demarque Ltda-105/14-R$ 1.248,00
10/07/2014-88691-Nutricionale Comércio de Alim. Ltda-106/14-R$ 4.200,00
10/07/2014-88692-Comercial Mascote de Prod.Aliment.Ltda-107/14-R$ 1.488,00
10/07/2014-88693-Diarias/Aj.De Custo-004/14-R$ 1.866,60
10/07/2014-88694-Diarias/Aj de Custo-008/14-R$ 1.347,33
10/07/2014-89353-Tania Regina da Silva Marangoni-195/14-R$ 1.500,00
11/07/2014-89550-Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda-105/14-R$ 1.371,60
11/07/2014-89552-Moinho Globo Alimentos S.A-107/14-R$ 7.623,00
11/07/2014-89554-Alesi Alimentos Ltda Me-105/14-R$ 245,76
11/07/2014-89555-Alessi Alimentos Ltda Me-105/14-R$ 901,12
11/07/2014-90146-Nutricionale Comércio de Alim. Ltda-107/14-R$ 2.319,70
11/07/2014-90183-Regina Alburguete Diogo-421/14-R$ 500,00
14/07/2014-90555-Elektro Eletricidade e Serviços S.A-257/14-R$ 23.564,59
14/07/2014-90556-Cia Ultragaz S/A-430/13-R$ 4.400,00
14/07/2014-90679-Thieraf Comercial Ltda Me-285/14-R$ 534,00
14/07/2014-90977-Francielen de Almeida Me-247/14-R$ 84,35
16/07/2014-91885-Sanches Laticinios Frios-106/14-R$ 5.934,00
16/07/2014-91886-Coml Carnes Alimantos São Luiz Marilia-106/14-R$ 1.269,00
16/07/2014-91887-Comércio de Ovos Jf de Adamantina Ltda-105/14-R$ 1.371,60
16/07/2014-91888-Hf Transporte e Distrib.Frios-106/14-R$ 2.340,00
16/07/2014-91889-Hf Transporte e Distrib.Frios-106/14-R$ 1.800,00
16/07/2014-91890-Jaguara Alimentos Ltda Epp-106/14-R$ 16.304,00
16/07/2014-91891-Nutricionale Com.De Alim.Ltda-106/14-R$ 4.200,00
16/07/2014-91892-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 87,92
16/07/2014-91893-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 40,00
16/07/2014-91894-Trivale Administração Ltda-168/12-R$ 32,60
16/07/2014-91895-Kenia Kazue Akutagawa-Tupa Me-105/14-R$ 518,00
16/07/2014-91896-Kenia Kazue Akutagawa-Tupa Me-105/14-R$ 432,00
16/07/2014-91897-Comercial de Cereais Demarque Ltda-105/14-R$ 640,00
16/07/2014-91898-Trivale Administraçao Ltda-168/14-R$ 2.955,66
16/07/2014-91899-Trivale Administraçao Ltda-168/14-R$ 109,73
16/07/2014-91900-Trivale Administraçao Ltda-168/14-R$ 408,68
16/07/2014-91901-Patricia da Silva Tomaz-160/14- R$ 200,00
17/07/2014-92410-F.C Ramos Suprimentos Informatica-312/14-R$ 710,50
17/07/2014-92677-Hf Transporte e Distribuidora Frios Eir-106/14-R$ 1.080,00
17/07/2014-92678-Comércio de Carnes Nutrifrigo Ltda Epp-106/14-R$ 6.537,50
17/07/2014-92679-Comercial Mascote de Prod.Alim. Ltda-107/14-R$ 1.145,00
17/07/2014-92680-Comercial Mascote de Prod.Alim. Ltda-106/14-R$ 298,00
17/07/2014-93065-Juberto Vasques Lopes-041/14-R$ 1.100,00
17/07/2014-93066-Juberto Vasques Lopes-041/14-R$ 3.000,00
17/07/2014-93067-Edvaldo Pedro Crepaldi-194/14-R$ 250,00
17/07/2014-93110-Cristiane de Souza-254/14-R$ 150,00
17/07/2014-93111-Edvaldo Pedro Crepaldi-352/14-R$ 350,00
17/07/2014-93112-Cristiane de Souza-181/14-R$ 350,00
17/07/2014-93113-Sandra Regina Furini Pelozo-429/14-R$ 300,00
17/07/2014-93114-Graciele Daiane dos Santos-044/14-R$ 1.700,00
17/07/2014-93115-Tania Regina da Silva Marangoni-045/14-R$ 250,00
17/07/2014-93116-Graciele Daiane dos Santos-044/14-R$ 500,00
17/07/2014-93117-Sandra Regina Furini Pelozo-429/14-R$ 150,00
17/07/2014-93118-Moises Pereira Bispo-428/14-R$ 250,00
17/07/2014-93119-Moises Pereira Bispo-428/14-R$ 100,00
17/07/2014-93120-Regina Alburguete Diogo-182/14-R$ 100,00
17/07/2014-93121-Darcy Bitencurti-034/14-R$ 100,00
17/07/2014-93122-Diaris/Aj de Custo-431/14-R$ 75,02
18/07/2014-93201-Bellimp de Produtos de Higiene-321/14-R$ 173,60
18/07/2014-93202-M.M.V.B.Decorações e Comércio de Tecido-320/14-R$ 280,00
18/07/2014-93569-Empresa Brasileira de Correios e Telegr-463/14-R$ 137,73
18/07/2014-93570-Onorfo Angelo Nespolo-430/14-R$ 200,00
18/07/2014-93571-Onorfo Angelo Nespolo-430/14-R$ 250,00
18/07/2014-93572-Patricia da Silva Tomaz-043/14-R$ 100,00
21/07/2014-94118-Renato Marana-321/14-R$ 470,70
21/07/2014-94119-Comercial Discon Ltda Epp-289/14-R$ 455,00
21/07/2014-94120-Renato Marana-317/14-R$ 1.617,50
21/07/2014-94343-Hf Transporte e Distribuidors Frios Eir-106/14-R$ 2.340,00
21/07/2014-94344-Textil Mn Comércio de Tecidos e Confec.-201/14-R$ 35.460,00
21/07/2014-94648-Diarias/Aj de Custo-433/14-R$ 128,61
21/07/2014-94691-Cia Ultragaz S/A-430/13-R$ 3.980,00
22/07/2014-94760-Alessi Alimentos Ltda-Me-105/14-R$ 693,44
22/07/2014-94761-Alessi Alimentos Ltda- Me-105/14-R$ 269,16
22/07/2014-94762-Hf Transporte e Distribuidora Ltda-Me-106/14-R$ 1.800,00
23/07/2014-95207-Jumach Comercial Ltda-201/14-R$ 1.404,00
23/07/2014-95208-Nutricionale Com.De Alimentos Ltda-107/14-R$ 240,00
23/07/2014-95209-Nutricionale Com.De Alimaneot Ltda-106/14-R$ 4.200,00
23/07/2014-95210-Jaguara Alimentos Ltda-Epp-106/14-R$ 16.304,00
23/07/2014-95211-Vilmar Malacrida Alimentos Me-107/14-R$ 13.302,00
23/07/2014-95212-Kenia Kazue Akutagawa-Tupa Me-105/14-R$ 518,00
23/07/2014-95213-Kenia Kazue Akutagawa-Tupa-Me-105/14-R$ 432,00


